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ASSEMBLEIA GERAL NOKIA - ACT 2025/2026
O SINTTEL-MG convoca os trabalhadores da NOKIA para Assembleia Geral, marcada para
o dia 16/07/2025, das 10h às 11h, de forma virtual, com acesso pelo link  
https://us02web.zoom.us/j/84963681152?pwd=BaPYl1R6EW2yozptYZcE6XvY2I4IrK.1 
Na ocasião, os trabalhadores vão deliberar sobre a proposta da empresa para o Acordo
Coletivo de Trabalho (ACT 2025/2026). 

Após uma longa e difícil negociação com a Nokia, marcada por reuniões e muita
resistência da empresa em atender as reivindicações dos trabalhadores, conseguimos
avançar. Depois de várias rodadas de discussão, foi possível chegar à proposta que
apresentamos a seguir:

DATA BASE:  Fica mantida a data base da categoria em 1º de abril.
REAJUSTE SALARIAL: Empregados até o grupo salarial ("job grade") 10 (englobam
todos os funcionários dos estados da Fitratelp) reajuste de 5% (cinco por cento), sobre os
salários praticados em 31/03/2025, a partir de agosto/2025.
Abono indenizatório de 20%, para cobrir os meses de abril, maio, junho e julho/2025.
Desta forma não haverá prejuízo ao funcionário.
Obs.: se não ocorrer a aprovação do acordo, até a data de 25 de julho/2025, o reajuste
será aplicado em setembro/2025, porém garantindo a aplicação de abono indenizatório
para o mês de agosto/25 (equivalente a 1/4 dos valores expressados nos itens i do
parágrafo primeiro acima), de tal forma não ocorra prejuízo ao funcionário.
EXCEPCIONALMENTE E UNICAMENTE: Nos meses de setembro/2025 e
novembro/2025, o Vale Alimentação e o Vale Transporte, serão carregados em dobro, ou
seja, 2 vezes o valor praticado mensalmente.
BENEFÍCIOS: Reajuste em 6% em todos os benefícios praticados atualmente: vale
refeição ou alimentação, auxílio creche e auxílio dependente PCD ou outro específico de
cada estado, caso houver.
CESTA NATALINA: No valor de R$ 300,00 para o ano de 2025 , em única parcela,
através de crédito no Vale Alimentação ou Refeição, no mês de dezembro/2025.
PLR 2025: Fica garantido os mesmos indicadores e premissas do ano de 2024 (75% do
salário nominal de Dezembro) Pagto em 30 de Abril-2026.
Manutenção das cláusulas do ACT anterior.



O SINTTEL-MG disponibiliza aos associados convênios com faculdades, clubes, hotéis, colônia de férias e muito mais! Acesse
sinttelmg.org.br a lista completa das instituições e os descontos para os trabalhadores sindicalizados e seus dependentes. Aproveite!

EXPEDIENTE
SEDE SINTTEL-MG
Endereço: Av. Amazonas 491, 5º andar. Salas 501, 502 e 503. 
Bairro: Centro. Belo Horizonte/MG. CEP: 30180-907
Contato: (31) 3279-2000 / diretoria@sinttelmg.org.br

facebook.com/sinttel
www.sinttelmg.org.br
Instagram: sinttelmg
APP: Android e IOS
E-mail: imprensa@sinttelmg.org.br
Jornalista Responsável: Bruno Camargos - 0021691/MG
Diretor de Imprensa e Comunicação: Elmo Zanon

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA - O SINTTEL-MG, entidade constituída para
coordenação, defesa e representação legal dos trabalhadores em telecomunicações, na base
territorial compreendida pelo Estado de Minas Gerais, convoca, na forma estatutária, todos os
trabalhadores da empresa NOKIA para Assembleia Geral, marcada para o dia 16/07/2025, das
10h às 11h, de forma virtual, com acesso pelo link https://us02web.zoom.us/j/84963681152?
pwd=BaPYl1R6EW2yozptYZcE6XvY2I4IrK.1  , em primeira convocação e na falta de quórum
mínimo, estabelecido pelo Estatuto Social, trinta minutos depois em segunda convocação, com
qualquer número de presentes, sobre a seguinte ordem do dia: 1) Discussão e deliberação sobre a
Proposta apresentada pela empresa, visando a celebração do Acordo Coletivo de Trabalho - ACT
2025/2026; 2) Autorização para a Diretoria do SINTTEL-MG retomar as negociações coletivas,
ajuizar dissídio coletivo ou quaisquer ações que sejam necessárias à defesa dos interesses da
categoria profissional, caso frustradas as negociações com a empresa; 3) Deliberação e
apreciação sobre instalação em caráter permanente da Assembleia Geral Extraordinária; 4) Outras
deliberações pertinentes. Belo Horizonte,  09 de julho de 2025. Comissão Executiva do SINTTEL-
MG.


